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IS/10/99

.  DENOMNA BAIRRO NG ICrRICÍPIO

DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

Art. 12 - Eica denominado como Bairro EERROVIÁRIOS, o conglomerado das

Ruas abaixo relacionadas; Eernando de Abreu, Mario Imperial

Pedro Quinelato, João Motta, G. Eonazier, Itfenoel Eonseca,

João Monteiro, Anacleto Ramos, lolanda de 0. Moniz, Honorina

de Oliveira Silva, Manoel Braga Machado, luiz 0. Grégio.

Parágrafo Único - O Bairro ora criado confronta-se com o Bairro Santa,

Oecilia, N.S. da Penha, Aquidaban, Abelardo Machado,

Ibitiquara.

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

gadas às disposições em contrário,.
Aprovado em_jXZZlDiscussaõ

por UNANIMIDADE

revo-

Este Projeto visa a :gun:^o

ao Poder Publico, visto que o mesmo existe desde 1949, quando foi cria

do o Grupo Residencial Dr9. Azevedo Pio, onde era composto de a-penas

duas ruas, residdidas pelos ferroviários, onde mais tarde foi chamado.

Bairro ferroviário.

. Atendendo a solicitação dos moradores, juntamente com

Groqui e abaixo assinado em anexo, á que solicito aos Dobres Edis, pa

ra que votem pela aprovação desde Projeto de Lei.

CANDRE BASTOS RODE]

vereador - PSB
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18/10/99

DENOT/ENA BAIRRO RO TvTUNICÍPIO

BE CACHOEIRO DE ITAREíERIM.

Art. 12 - Eica denominado como Bairro EERROVIJÍRIOS, o conglomerado das

Ruas alaixo relacionada.s: Remando de Abreu, Mario Imperial

Pedro Quinelato, João Motta, C. Ronazier, Manoel Ronseca,

João Monteiro, Anacleto Ramos, lolanda de 0. MmlZf Honorina

de Oliveira Silva, Manoel Braga Machado, luiz 0. G-régio»

Parágrafo línico - O Bairro ora criado confronta-se com o Bairro Santa

Cecilia, R.S, da Penha, Aquidaban, Abelardo Machado,

Ibitiqiiara,

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

gads.s às disposições em contrário.

revo-.

JUSTIRICATIVA ' ,

Este Projeto visa a regularização deste Bairro junto

ao Poder Publico, visto que o mesmo existe desde 1949, quando foi cria

do o Grupo Residencial Br2, Azevedo Pio, onde era composto de apenas

duas ruas, residdidas pelos Rerroviários, onde mais tarde foi chamado.

Bairro Rerroviário.

Atendendo a solicitação dos moradores, juntamente com

Croqui e abaixo assinado em anexo, é que solicito aos Robres Edisj pa

ra que votem pela aprovação desde Projeto de Lei.

ALEXARBRE BASTOS ROBR^UES

vereador - PSB
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RÓS ABAIXO ASSINADOS, MORADORES DO BAIRRO ÁQÜIDãBS, MAIS CONHE

CIDO POR BAIRRO FERROVIÁRIOS. VEM MUI RESPEITOSAlviENIE JUNTO A

QUEM DE DIREITO, SOLICITAR E/ÒU REQUERER QUE SEJA OEICIALMENTE»

DELIMITADO E CRIADO O BAIRRO EERROYIIrIOS , POIS É O NOME- QUE DÉ:'
PATO Ê CONHECIDO SÓ FALTANDO SER DE DIREITO,

ASSINATURAS:
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FOLH 04 BAIRRO BERROYIIrIOS
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MlHA 05 "BAIRRO PEHROTIÍRIOS
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GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
o '

-77-

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N" 269/99.

INICIATIVA: EDIL ALEXANDRE BASTOS

SENHOR PRESIDENTE,

A proposição versa sobre denominação de bairro no Município.
Contém abaixo assinado dos moradores locais e croqui com as delimitações do bairro.

O projeto não enquadra-se nas deficiências exigíveis à devolução da
matéria, contidas no Artigo 117 do Regimento Interno.

Pela sua regular tramitação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 20 de Outubro de 1999.

JABkTWTAVARES D'/ASSUJ
V.

MARGABÍETl^TAVARES D'/ASSUMPÇAO MATA
Advogada

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM. 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-11G
TEL/PABX: [027] 521-5622 - FAX: [G27] 521-1309 - CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



wEm CÂMARA MUNICIPAL DE C
ESTADO DO E

DOCUMENTO riFET. LEPJSU'"^7 VA

NUMERO PROPRIO.

PRCTuCOLD GERAL.

DATA PROTOCOLO.
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6)3 DATA:

PAttA PRESIDÊNCIA COMISSÃO DErí'1>r cao. .')U l :

Aí) v/A—'- -f:- (I m',
VEREADOR: i^/vv\\h <ÍA<^ ' j >

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 - inciso XIII e o art. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s):

PROJ.

LEI N" VETO N"

PROJ.

RESOL. N"

PROJ

DECR. LEG N" PRAZO VENCIMENTO

■oH/fip-
-SI/' 33

\3'j 1 1  '

')

'

VyUcÀkX^-
Atenciosamente,

JUAREZ TAVARES MATA
residente

• Segue em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).

• OBS:

UA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, OS EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411
EL7PABX: (027) 521-5622 - FAX; [027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CEP 293GO-1 1

ESPÍRITO SANl
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

'•■s,

DLN": DATA:. 03 I li íJJl

PARA PRESIDÊNCIA COMISSÃO DE:

VEREADOR: 1 <^/':yzíyOL^.XO^

■  v-/) r.

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 — inciso XIII e o art. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s):

PROJ.
rACETO N"

PROJ.
RESOL. N"

PROJ
DECR. LEG N" PRAZO VENCIMENTO

1

Atenciosamente,

JUAREZ TAVARES MATA
--^Presidente

\LA.ck u.

•  Segue em anexo cópia(s) da(s) inatéria(s) niencionada(s).

• OBS:

UA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, OS EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 4 11
EL/PABX; [G27) 521-5GP2 - FAX: (D27J .S21-1-3D9 - CACI-IOEU iO DE I ÍAI NIMIRIM

CEP 20300-11

ErJPÍRin.) SAN I
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

"APEMIRIL

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO DE LEI N "26^?'-^-
INIC1A'RVA: ALEXAITDRE BASTOS EOBEIGTJES

RELATOR; Eliiiiar Pcircira

RELATÓRIO:

lrata~se de P, L, qüe denomina "bairro no município.

Bairro Perroviários, que apesar de conLecido, não tem Lei que o

denomine,

VO I O DO RELA rOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta C-oniissao. Voto
pelo cncaniinlianicnto regular da matéria.

VOTO DO FRESIDEN l E:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regulai' da
matéria.

Sala das Comissões, cm de L;99.

ED/tóÔN VALENTlMWvSSARErTTvnrê^

clIARR 101rL-lMAR IT

SEBA(^Ã^ ARY CQRREA - Membro á

RUA BARÀO DO ITAPEMIRIM. 05 - CENTRO - CAIXA P-^OSTAL U 1 1 - CEP 29301
TEL/PABX: [027) 521-5G22 - FAX; (027) 521-1309 - CACI-IOEIRÜ PJE l"rAPEMlR|[\/i - EÜP^iRn O



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE COIISTITUICÃO. JUSTIÇA E REDAgÃO

PROJETO DE LEI N° .^.§9/99
INICIATIVA: ALEXAELRE BASTOS RODEIG-UES

RELATOR : - -

RELATÓRIO:

DINÕMIM BAIRRO RO IOTIGÍPIO.pDE .CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM"^-

Bairro Perroviário

VOTO DO RELATOR :

,0 Projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes à esta Comis

são. Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDEIITE:

Voto com o Relator.

VOTO DO r/IEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo enca -

minhamento regular da matéria, observadas as noniia.s regimentais.

Sala das Comissões, de de 1999

ALMIE-rwTE DOS SALTOS - PRESIDENTE

ELIM PERREI-RA"^- , miBRO

lADILI - RELATOR

SALA DAS COMISSÕES S O - 001/10000/94
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NOME SIM NÃO ABS AUS

ALCIDES CARRILO CAICEDO
X

ALEXANDRE B. RODRIGUES V

ALMIR FORTE DOS SANTOS

BRAS ZAGOTTO

CAMILO LUIZ VIANA y
EDÍSON V. FASSARELLA

X
ELIMAR FERREIRA X

FÁBIO MENDES GLORIA

JOÃO PINTO DA SILVA FILHO y

JOSÉ CARLOS SABADINI

JOSÉ COSTA BOECHAT V

JOSÉ RENATO DIAS FEDERICI

JUAREZ TAVARES MATA iV
X

KãcAí
LUIZ CARLOS FONSECA

LUIZ ROBERTO DA SILVA X

SEBASTIÃO ARY CORRÊA X.

THÈO DE SOUZA MOURA V

TÚLIO JANUÁRIO ARCilANJO

WALTER GOMES
0

>

♦  PROJETO

♦  REQUERIMENTO N"
♦  DATA:]^/ T)
A  TíircTU •t'AT-\o A \/r\rA/"X
▼  IVl^OV^L-. I L/AV V KJ 1 /\\ í\

APROVADO EM

;2p-'Discuss^o
POR Jáâa^am
SALA SESSÕES. / )>! 7^

PRESIDENTE

REJEITADO

POR

SALA SESSÕES, /  /

PRESIDENTE

♦  PEDIDO DE VISTA POr^

SALA SESSÕES. /  /

PRESIDENTE

♦  RETIRADO DE PAUTA A
REQUER!MÉN TO DO

SALA SESSÕES.

/  /I9

. onSEKVAÇAO:
'RESIDENTE
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